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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 029/2023. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores vereadores: 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 Atualmente, a República Federativa do Brasil, segundo dados da OMS, é o país da 

América Latina cujo povo, proporcionalmente, menos doa sangue na região. Paradoxalmente, 

porém, a demanda pelo insumo no país só cresce, ano a ano; especialmente em períodos 

festivos e durante a pandemia do Covid-19 e seus variantes.  

 Sendo fundamental não apenas para transfusões de sangue, estritamente, mas, também, 

para reserva nos transplantes de órgãos, o suporte hematológico é, simplesmente, 

imprescindível para a saúde no Brasil, tanto para casos cirúrgicos como em alguns tumores 

malignos.  

 Não obstante, o Estado Brasileiro promove, há anos, numerosas campanhas para 

motivar potenciais voluntários para doação de sangue, plaquetas ou medula. Infelizmente, 

apesar desses esforços, não se constata, objetivamente, uma consciência coletiva da relevância 

de se voluntariar para tão nobre ato, indispensável para salvar vidas. Se assim não fosse, os 

bancos de sangue não estariam, continuamente, à beira do esgotamento, independente dos 

apelos midiáticos.  

 Historicamente, por exemplo, até a promulgação da “Constituição Cidadã” de 1988, 

permitia-se a “compra de sangue”, em outros termos, facultava-se o oferecimento de pecúnia 

ao “doador” em troca do valioso insumo por ele oferecido. No entanto, tal prática tornou-se, 

enfim, ilegal diante do Art. 199, § 4º, o qual preconiza:  

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

[...] 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e 

tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus 

derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização. 
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 Urge, portanto, um estímulo, um incentivo, que pode estimular as pessoas a doar 

sangue e, assim, beneficiar a outros muitos necessitados (urgentes, ressalta-se, desse insumo). 

 Essa urgência não pode esperar motivações puramente intrínsecas ou extrínsecas 

meramente orgânicas ou altruísticas. Vidas serão ceifadas até que aprendamos o valor desse 

ato, coletiva e socialmente. É imprescindível incitá-lo, provocá-lo a quem, por exemplo, 

realiza concursos públicos. 

 De tal forma, é um imperativo moral a nós, membros do Legislativo, impormos, 

mediante esse Projeto, que o Poder Público tome medidas incentivadoras para o ato no intuito 

de “facilitar a coleta, processamento e transfusão de sangue”, de preferência, desde a obtenção 

de voluntários. 

 Longe de discriminar aqueles que não ostentam condições de saúde para a doação de 

sangue ou de medula óssea, ou que não a realizam por questões religiosas, a medida prevista 

na lei em comento encontra amparo no princípio da dignidade humana (art. 1º, III, a, CF), sob 

o enfoque daquele que precisará do sangue ou da medula óssea, bem como no princípio da 

solidariedade (art. 3º, I, CF). A diferenciação entre os sujeitos não é vedada pelo 

ordenamento. Na verdade, é promovida por ele em situações justificadas por circunstâncias 

razoáveis que transcendem os limites jurídicos, havendo, inclusive, inúmeros instrumentos 

legais assegurando tal conduta. 

 Quanto a legalidade, a matéria tratada neste projeto de lei não versa sobre quaisquer 

das hipóteses constitucionalmente asseguradas de iniciativa privativa do chefe do Executivo, 

tampouco ingressa em tema de reserva da administração, sendo, portanto, comum ou 

concorrente a iniciativa para sua edição. Vez que, legislar sobre isenção da taxa de inscrição 

de concurso público não aborda matéria própria de servidores públicos e seu regime jurídico, 

pois o tema envolve norma sobre condição para se alcançar a investidura em cargo público, 

em momento que antecede a caracterização do candidato como servidor público. 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE AJUIZADA PELO 

EXECUTIVO MUNICIPAL EM FACE DA LEI Nº 13.053 DE 30 DE 

NOVEMBRO DE 2018, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, A QUAL DISPÕE 

"SOBRE A ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO DOS 

CONCURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS AOS DOADORES DE SANGUE E/OU 

MEDULA ÓSSEA". ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA COM 

FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 159 DA CONSTITUIÇÃO 

BANDEIRANTE. DESCABIMENTO. "TAXA" PREVISTA NA LEI 

IMPUGNADA QUE DIFERE DE PREÇO PÚBLICO. MATÉRIA REFERENTE A 

RECEITA PÚBLICA INSERIDA NA EXPRESSÃO "OUTROS INGRESSOS" 
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CONTIDA NO ART. 159 DA CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTE. 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 24 DA 

CONSTITUIÇÃO PAULISTA. VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CONFIGURADO. 

Ação improcedente.” (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2270886-

79.2018.8.26.0000; Relator (a): Cristina Zucchi; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 05/06/2019; Data de 

Registro: 06/06/2019) 

  

 No mesmo sentido: TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2083683-

08.2017.8.26.0000; Relator (a): João Negrini Filho; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 

de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 28/02/2018; Data de Registro: 

12/03/2018); TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2135476-20.2016.8.26.0000; Relator (a): 

Xavier de Aquino; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; 

Data do Julgamento: 01/02/2017; Data de Registro: 01/03/2017/ TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2002314-26.2016.8.26.0000; Relator (a): Moacir Peres; Órgão 

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

18/05/2016; Data de Registro: 31/05/2016. 

 Há que se apor um adendo para ressaltar que a taxa de inscrição em concursos 

públicos não ostenta natureza propriamente tributária, por não se enquadrar no conceito de 

taxa de serviço (tributo) ou mesmo preço público. 

 Assim, no atendimento do mais puro interesse público, pugno para que seja instituída 

a isenção de taxa para inscrição de concurso público aos doadores regulares de sangue, 

plaquetas e inscritos no banco de dados de doadores voluntários de medula óssea no âmbito 

municipal, conforme a proposição legislativa supra. 

 Diante do exposto, contamos com os nobres pares para a aprovação desta proposição. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Câmara Municipal de Guaçuí-ES, ao 23º (vigésimo terceiro) dia do mês de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Wanderley de Moraes Faria 

Vereador 
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 029/2023 

 

 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO 

DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO 

PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL AOS DOADORES REGULARES DE 

SANGUE, PLAQUETAS OU DE MEDULA ÓSSEA, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, faz saber que o plenário aprovou e 

o Prefeito Municipal sanciona a seguinte LEI: 

 

Art.1º São isentos do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos da 

administração pública municipal, direta e indireta, do Município de Guaçuí os doadores 

regulares de sangue, plaquetas ou de medula óssea. 

 

Art. 2º Considera-se doador regular de sangue aquele que, na data de publicação do edital do 

concurso público, comprove, por certidão ou outro documento expedido pelo órgão público 

competente, haver feito, no mínimo, 3 (três) doações de sangue nos 18 (dezoito) meses 

imediatamente anteriores, 1(uma) doação de plaquetas ou inscrição no banco de dados de 

doadores voluntários de medula óssea. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Guaçuí-ES, ao 23º (vigésimo terceiro) dia do mês de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Wanderley de Moraes Faria 

Vereador 
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